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Regime de tramitação: Praz.o para apreciação: 1 
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Assunto: 

- ---· --· ---
Redação original: Autoriza o Poder Executivo a abrir um crédito 
adicional suplementar, até o limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais), 
para a aquisição de bens destinados à entidade Centro Cultural e 
Assistencial Oficina das Mentnas, e dá outras providências. 

Redação substitutivo: Autoriza o Poder Executivo a abrir um crédito 
adicional especial, até o limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para 
a aquisição de bens destinados à entidade Centro Cultural e 
Assistencial Oficina das Meninas, e dá outras providências. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
~-·Ft."s::z:r:z-·~1·~--· 

!1) ~~O C. li:_<)__J_Ij 

DESPACHOS lc.r~~_d:~~-. ~:-
Processo nº 269/2019 

Senhor Presidente, 
Analisando a propositura ora recebida, é a presente para transmitir-lhe as 
segumtes informaçoes, para definição do nto para sua correta tram1taçao: 

Regime de tramitação: Regime de votação: 
DE URGÊNCIA ÚNICA 

Data de recebimento: 
07 JUN 2019 

Prazo para apreciação: 
19 JUL 2019 

Comissões Permanentes que deverão se manifestar: 
1 - Comissão de Justiça, Legislação e Redação; 
2 -Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento; 
3 - Comissão de Saúde, Educação e Desenvolvimento Social. 

Quórum: 
MAIORIA SIMPLES 

VOTAÇÃO SIMBÓLICA 

À Gerência de Gestão da Informação, para autuação, valendo-se, para tanto, 
dos dados previamente cadastrados no sistema quanto às informações sobre 
a proposição, o assunto e a autoria. 

Ara a m r (,\Ü 17 ~ej~m ~o de 2019. 

dH _u'--_t---~~---

\] 0.\IJ/- ~~~ tM ~ /~ ~ 
VALDEMAR MAR ~'INis N~ Tp MOUCO MENDONÇA 

Dfretbr Legislativo 

Visto. De acordo. 
Encaminhe-se os autos deste processo às 
comissões permanentes indicadas pela Diretoria 
Legislativa, na ordem em que indicadas. 

Araraquara,, _ __ -=-0-=-7_J_U_N._Z_01_9 ____ _ 

TEN~~ 
Presidente 
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OFÍCIO/SJC Nº 0165/2019 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
TENENTE SANTANA 

MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Vereador e Presidente da Câmara Municipal 
Rua São Bento, 887- Centro 
14801-300- ARARAQUARA/SP 

Senhor Presidente: 

Em 10 de junho de 2019 

Nos termos da Lei Orgânica do Município de Araraquara, encaminhamos a Vossa 

Excelência, a fim de ser apreciado pelo nobre Poder Legislativo, o incluso Substit utivo ao Projeto 

de Lei nº 211/2019 que dispõe sobre a abertura de um Crédito Adicional Especial até o limite de 

até o limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para atender despesas com a estruturação da Rede 

de Serviços de Proteção Social Básica, por meio da aquisição de bens a serem destinado à 

entidade Centro Cultural e Assistencial Oficina das Meninas. 

O presente Substitutivo visa a corrigir equívocos constantes da parte dispositiva do 

projeto original, eis que em seus artigos 1º e 3º há a menção a "Crédito Adicional Suplementar", 

ao passo que se intenciona à abertura de "Crédito Adicional Especial". 

Assim, tendo em vista a finalidade a que o presente Substitutivo se destinará, 

entendemos estar plenamente justificada a presente propositura. Por julgarmos esta 

propositura como medida de urgência, solicitamos seja o presente Substitutivo apreciado dentro 

do menor prazo possível, nos termos do · o 80 da Lei Orgânica Municipal. 

Valemo-nos do ensejo para ren 

Atenciosamente, 

J - • 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N2 211/2019 

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial e 

dá outras providências. 

Art. 12 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito 

Adicional Especial, até o limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para atender despesas 

com a estruturação da Rede de Serviços de Proteção Social Básica, por meio da aquisição 

de bens a serem destinados à entidade Centro Cultural e Assistencial Oficina das Meninas 

- CNPJ 05.076.313/0001-47, como ofertante de Serviço de Convivência e Fortalecimento 

de Vínculos, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

02.12.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 
08.244 

08.244.041 PROGRAMA DE INCLUSÃO SOCIAL E 
CIDADAN IA 

08.244.041.2 ATIVIDADE 

08.244.041.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES R$ 100.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL R$ 100.000,00 
PERMANENTE 

FONTE DE RECURSOS 5- TRANSFERÊNCIAS E CONVENIOS FEDERAIS- VINCULADOS 

Art. 22 O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto 

com os recursos de excesso de arrecadação, conforme disposto no inciso 11 do § 1º do art. 

43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, oriundos de repasses financeiros do 

Convênio Siconv nº 854538/2017, celebrado com a União, por intermédio do Ministério do 

imento Social, em 29 de dezembro de 2017. 

Art. 3º Fica incluso o presente Crédito Ad icional Especial na 

Ler nº 9.138, de 29 de novembro de 2017 (Plano Plurianual- PPA), na Lei nº 9.320, de 18 

L , 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

de julho de 2018 (Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO) e na Lei nº 9.443, de 21 de 

dezembro de 2018 (Lei Orçamentária Anual- LOA). 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARA 
de 2019 (dois mil e dezenove). 
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j CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA ::::· ~r= 
DESPACHOS 

Processo nº 269/2019 ., 

Senhor Presidente, 
Analisando a propositura ora recebida, é a presente para transmitir-lhe as 
segumtes m ormaçoes, para e 1mçao 'f df'-d o nto para sua correta tram1taçao: 

Regime de tramitação: Regime de votação: 
Quórum: DE URGÊNCIA ÚNICA 

MAIORIA SIMPLES 
Data de recebimento: Prazo para apreciação: 

.. VOTAÇÃO SIMBÓLICA 
10 JUN 2019 22 JUL 2019 

Comissões Permanentes que deverão se manifestar: •. 

1- Comissão de Justiça, Legislação e Redação; ' 
., 

i'• I 

2 - Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento; 
3 -Comissão de Saúde, Educação e Desenvolvimento Social. 

Arara~ 1 a~ O .!e lmfh "l!e O 19. 

\j~ ~ ~- [J l ~~ -
VALDEMAR MARTI!~ S N~ TO ~~CO MENDONÇA 

Diretor Legislati o 

Visto. De acordo. 
Encaminhe-se os autos deste processo às 
comissões permanentes indicadas pela Diretoria 
Legislativa, na ordem em que indicadas. 

TENE 









CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
1 Resp. ~~..L--
'--------

Requerimento Número O 9 6 7 /2019 

AUTOR: Comissão de Saúde, Educação e Desenvolvimento Social 

DESPACHO: DEFERIDO 

PROCES O ng 269/2019 

PROPOSIÇÃO: Projeto de Lei ng 211/2019, acompanhado de Substitutivo 

INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

ASSUNTO: Autoriza o Poder Executivo a abrir um crédito adicional especial, até 
o limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para a aquisição de bens 
destinados à entidade Centro Cultural e Assistencial Oficina das 
Meninas, e dá outras providências. 

Requer-se à Mesa, satisfeitas as formalidades 
regimentais, seja incluída na Ordem do Dia da 112ª Sessão Ordinária, a 
proposição acima referida, a qual se encontra com os pareceres necessários das 
comissões competentes. 

Sala de sessões Plinio de Carvalho, 11 de junho de 2019. 

Ge onda Farmácia 
Presidente da CSEDS 

Zé Luiz (Z' 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
AUTÓGRAFO NÚMERO 187/2019 

PROJETO DE LEI NÚMERO 211/2019 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial e 
dá outras providências. 

Art. 12 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, até o 
limite de R$ 100.000,00 {cem mil reais}, para atender despesas com a estruturação da Rede de Serviços 
de Proteção Social Básica, por meio da aquisição de bens a serem destinados à entidade Centro Cultural 
e Assistencial Oficina das Meninas - CNPJ 05.076.313/0001-47, como ofertante de serviço de 
convivência e fortalecimento de vínculos, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

02.12.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 

08.244 

08.244.041 PROGRAMA DE INCLUSÃO SOCIAL E 

CIDADANIA 

08.244.041.2 ATIVIDADE 

08.244.041.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES R$ 100.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL R$ 100.000,00 

PERMANENTE 

FONTE DE RECURSOS 5- TRANSFERÊNCIAS E CONVEN IOS FEDERAIS- VINCULADOS 

Art. 22 O crédito autorizado no art. 12 desta lei será coberto com os recursos de excesso 
de arrecadação, conforme disposto no inciso 11 do § 12 do art. 43 da Lei Federal n2 4.320, de 17 de 
março de 1964, oriundos de repasses financeiros do Convênio Siconv n2 854538/2017, celebrado com a 
União, por intermédio do Ministério do Desenvolvimento Social, em 29 de dezembro de 2017. 

Art. 32 Fica incluso o presente créd ito adicional especial na Lei n2 9.138, de 29 de 
novembro de 2017 {Plano Plurianual- PPA}, na Lei n2 9.320, de 18 de julho de 2018 {Lei de Diretrizes 
Orçamentárias- LDO}, e na Lei n2 9.443, de 21 de dezembro de 2018 {Lei Orçamentária Anual - LOA} . 

Art. 42 Esta lei entra em vigor na dat a de sua publ icação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARA U~RA, aos 12 {doze} dias do mês de junho do ano de 
2019 {do is mil e dezenove}. 

T SANTANA 

e~dente 



. C ÀJVIA.RA rviU NICIP A~-. DE ARARA Q U AR I\ Est a-:I-: -od-e ~n-
São Pa ul o -,_ ,, --~ .• _I 

Palacete Vereador Carlos Alberto Manço ::= ::-oc. ~ _ 1. 
Gabinete da Presidência ·~ 
Rua São Bento, n° 887- Centro ~ ., .. -~ . 

CEP 14801-300- ARARAQUARA /SP 
Telefone PABX (16) 3301-0600- FAX (16) 3301-0647 

Oficio n° 088/2019-DL 

A Sua Excelência o Senhor 
Edson Antonio Edinho da Silva 
Prefeito do Município de Araraquara 

Assunto: Encaminhamento de autógrafos 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Araraquara, 12 de junho de 2019 

Em obediência ao artigo 81 da Lei Orgânica do Município, encaminho, anexos, 
os autógrafos aos projetos de lei aprovados na sessão ordinária realizada no dia 11 de junho 
de 2019 a seguir relacionados: 

Autógrafo 
Projeto 

Autoria 
de Lei 

180/2019 111/2019 Vereador Toninho do Mel 

18112019 118/2019 Vereador Zé Luiz (Zé Macaco) 

182/2019 124/2019 Vereadora Juliana Damus 

183/2019 207/2019 
Prefeitura do Município de 

Araraquara 

184/2019 208/2019 
Prefeitura do Município de 

Araraguara 

185/2019 209/2019 
Prefeitura do Município de 

Araraquara 

186/2019 210/2019 
Prefeitura do Município de 

Araraquara 

187/2019 211/2019 
Prefeitura do Município de 

Araraquara 

188/2019 212/2019 Vereador Paulo Landim 

Atenciosamente, 

Ementa 

Institui e inclui no Calendário Oficial de 
Eventos do Município de Araraquara o Dia 
Municipal do Pedagogo, a ser comemorado 
anualmente no dia 20 de maio, e dá outras 
providências. 
Institui e inclui no Calendário Oficial de 
Eventos do Município de Araraquara o 
"Dia Municipal do Psicopedagogo", a ser 
comemorado anualmente no dia 12 
novembro, e dá outras providências. 
Denomina Avenida Abigail Machado 
Callera via pública do Município. 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar e dá outras providências. 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar e dá outras providências. 

Altera para 232 (duzentos e trinta e duas) o 
número de vagas do emprego público de 
Agente Comunitário de Saúde e dá outras 
providências. 

Altera a Lei n° 9.261, de 9 de maio de 
2018. 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
especial e dá outras providências. 
Altera a Lei na 9 .600, de 3 de junho de 
2019. 

ov.br 

CÂJ\·l-\RA MUNICIPAL 
DE ARARAQYARA 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
- Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania -
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, C/EAO Nº 012/2019 Em 11 de julho de 2019 
' ' 

i 
' ' I 

I i I d' . Pe o presente, com os nossqs . cor rars 
tomamos a liberdade de passa r às mãos de Voss~ E

1
xcelência, 

dos fins, as inclusas Leis Municipais abaixo relacionadas.: 1 

191/2019 

renovamos os protestos de 
I I 

Atenciosamenh 

. ~L 
MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 

! 

I 

: i 

Folha ~ u 1 

Proc. '?","? ( ' '' • 

i Resp . ' V:!:&' I 
Lo... ---

,__ 

':9 
J.$) 
Cü 

t·-· 

-"$:• 
- ·.J 
t~t ' 
f.S:t ,._... 
• .. c• 
,:;::. 
1:::::.1 

cr·· .r.:.. 
.:..n 
t..:• 

~ 

~ 
'? 
g 

~ = 
:;;;, 
~ 
::=; 
=s:: rc:: 
~ ;;>;:· 
~: 
~ 
:!:! 



Fo/ham9 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

LEI Ng 9.619 
De 12 de junho de 2019 

Autógrafo ng 187/19- Projeto de Lei ng 211/19 
Iniciativa: Prefeitura Municipal de Araraquara 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
especia l e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 
Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 
que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 11 (onze) de junho de 
2019 (dois mil e dezenove), promulga a seguinte lei: 

Art. 1g Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um 
crédito adicional especial, até o limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para 
atender despesas com a estruturação da Rede de Serviços de Proteção Social 
Básica, por meio da aquisição de bens a serem destinados à entidade Centro 
Cultural e Assistencia l Oficina das Meninas- CNPJ 05.076.313/0001-47, como 
ofertante de serviço de convivência e fortalecimento de vínculos, conforme 
demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

02.12.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 
08.244 

08.244.041 PROGRAMA DE INCLUSÃO SOCIAL E 
CIDADANIA 

08.244.041.2 ATIVIDADE 

08.244.041.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES R$ 100.000,00 
CATEGORIA ECONÔMICA 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL R$ 100.000,00 

PERMANENTE 

FONTE DE RECURSOS 5 - TRANSFERÊNCIAS E CONVENIOS FEDERAIS -
VINCULADOS 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será 
cobe o com os recu rsos de excesso de arrecadação, conforme disposto no inciso 
11 do § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, oriundos 
de re asses financeiros do Convênio Siconv nº 854538/2017, celebrado com a 
União por intermédio do Ministério do Desenvolvimento Social, em 29 de 
deze bro de 2017. 

, • I 
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Resp. = I ·-
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional 
especial na Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 2017 (Plano Plurianual- PPA), na 
Lei nº 9.320, de 18 de julho de 2018 (Lei de Diretrizes Orçamentárias- LDO), e na 
Lei nº 9.443, de 21 de dezembro de 2018 (Lei Orçamentária Anual- LOA). 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 12 (doze) dias do mês de 
junho do ano de 2019 (dois mil e d~ve). 

..J 

Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Cidadania, na data supra. 

~(2~-t.d 
. . M~INA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 

Arquivada em livro próprio nº 01/2019. ("RAP") . 

. Publicada no Jornal local "Folha da Cidade", de Sábado, 22/junho/19- Ano XL- N2 10078. 
2 
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